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REGRAS DO DEBATE GOVERNADOR 2º TURNO 

INTRODUÇÃO 

O objetivo é a realização de debate entre os dois candidatos ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul que disputam o segundo turno das Eleições de 2018. 

As regras gerais do debate estão explicadas a seguir.


ESTRUTURA E REGRAS GERAIS DO DEBATE


O debate será realizado no dia 22 de outubro de 2018, segunda-feira, a partir das 9h, na sede da AGERT, localizada na Rua Riachuelo, 1098, cj. 204, Centro Histórico, nesta Capital. 

O debate terá três blocos, sendo dois blocos com perguntas de tema livre e um bloco com perguntas feitas por integrantes da diretoria da AGERT, representando as mais diversas regiões do Estado. 

O debate poderá ser transmitido ao vivo pelas emissoras de rádio e televisão associadas da AGERT. 

As emissoras associadas que tiverem interesse em retransmitir o debate em horário alternativo, deverão respeitar a integralidade do debate, sem qualquer corte e/ou edição. 

Cada candidato poderá ser acompanhado por três assessores, o candidato a vice-governador, 1 fotógrafo e 1 cinegrafista. 

Os nomes dos assessores que acompanharão os candidatos deverão ser informados até às 12h do dia 19 de outubro de 2018 por e-mail para secretaria@agert.org.br. 

O mediador terá o papel de conduzir o debate, de acordo com as regras aqui estabelecidas. 

O mediador não fará qualquer crítica direta ou indireta aos candidatos, seja verbalmente, seja com expressões ou gestos. E também não poderá emitir opinião pessoal nem juízo de valor sobre qualquer dos candidatos ou suas respostas. 

Ao mediador caberá, porém, manter a ordem no recinto. Ele cassará o som do candidato que ultrapassar seu tempo e insistir em continuar falando, e poderá advertir os candidatos para que cumpram com as regras do debate.

Se o candidato insistir em desrespeitar as regras, o mediador chamará o intervalo comercial até que a ordem volte ao recinto.


PRIMEIRO BLOCO:

Cada candidato terá um minuto para apresentação inicial, conforme ordem definida por sorteio, em anexo. 

Perguntas de tema livre. 
Cada candidato fará 2 perguntas no bloco. A primeira pergunta do bloco será feita de acordo com a ordem definida por sorteio, conforme anexo. 

O tempo de participação dos candidatos será o mesmo nos dois blocos com perguntas de tema livre: 

a) 30 segundos para fazer a pergunta; 
b) 1 minuto e 30 segundos para resposta; 
c) 1 minuto para a réplica; 
d) 1 minuto para a tréplica.



SEGUNDO BLOCO: 

As perguntas feitas por integrantes da Diretoria da AGERT, representando as mais diversas regiões do Estado, serão apresentadas pelo mediador do debate.  As perguntas serão sorteadas. 

Serão 2 perguntas para cada candidato.  

O tempo de participação dos candidatos será:

a) 1 minuto e 30 segundos para resposta; 
b) 1 minuto para a réplica; 
c) 1 minuto para a tréplica.

As perguntas serão enviadas previamente para os assessores dos candidatos. 

A primeira pergunta do bloco será feita de acordo com a ordem definida por sorteio, conforme anexo. 


TERCEIRO BLOCO:

As perguntas feitas por integrantes da Diretoria da AGERT, representando as mais diversas regiões do Estado, serão apresentadas pelo mediador do debate.  As perguntas serão sorteadas. 


Serão 2 perguntas para cada candidato.  

O tempo de participação dos candidatos será:

a) 1 minuto e 30 segundos para resposta; 
b) 1 minuto para a réplica; 
c) 1 minuto para a tréplica.

As perguntas serão enviadas previamente para os assessores dos candidatos. 

A primeira pergunta do bloco será feita de acordo com a ordem definida por sorteio, conforme anexo. 

Cada candidato terá dois minutos para considerações finais, conforme ordem definida por sorteio, em anexo. 


CANDIDATO AUSENTE

Se algum candidato convidado faltar ao debate, o seu lugar permanecerá vazio e será comunicado aos ouvintes que o candidato foi convidado, mas não compareceu ao debate.  

A partir deste momento, será feita uma entrevista de 30 minutos com o candidato que compareceu ao evento. 


DIREITO DE RESPOSTA
Se um candidato citar um adversário de modo moralmente ofensivo, o candidato ofendido pode solicitar direito de resposta. Para isso, no momento da ofensa, deve levantar a mão em silêncio. Este será o sinal de que está solicitando direito de resposta. A produção poderá conceder 1 minuto para que ele responda as ofensas. O ofendido deve se manter dentro do tema.

Caberá ao mediador, conceder ou não, o direito de resposta. Se possível, o direito será concedido na hora, mas a decisão poderá demorar alguns minutos. O direito de resposta se limita a ofensas no campo moral e não a avaliações negativas sobre propostas de governo ou desempenho administrativo.

GENERALIDADES

Para controle dos candidatos, um cronômetro será colocado em local visível, tanto para formulação de perguntas, quanto para respostas, réplicas ou tréplicas. O microfone do candidato será fechado ao final do tempo previsto. 

A AGERT solicita que as imagens e o som do debate não sejam utilizados pelos candidatos na propaganda eleitoral gratuita, nem reproduzidos nos sites oficiais ou redes sociais das candidaturas. 

Considerando que as presentes regras foram aceitas por todos e que as mesmas serão protocoladas por esta associação junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul para conhecimento, solicitamos que seja aposto o "de acordo" do representante do Partido ou Coligação, habilitado para tanto. 

Porto Alegre, 15 de outubro de 2018. 
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_________________________________
Roberto Cervo
Presidente da AGERT
Ciente:   
_______________________________ ____________________________________
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